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Ata nº 1 da Sessão Extraordinária nº 1 do dia 2 de Janeiro de 2018, do 
Primeiro Período Legislativo 

Aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito, às dezoito horas, terça-
feira, reuniu-se, a Câmara Municipal de Vereadores de Quevedos, sendo 
iniciada a sessão extraordinária presidida pelo Ver. Hélio Duarte Menezes, que, 
dando início os trabalhos saudou os Vereadores e Vereadoras. Conferidas as 
presenças e quórum (RI, Art. 168), o Presidente solicitou a leitura dos seguintes 
dispositivos e documentos: Art. 10, Parágrafo único da Lei Orgânica Municipal e 
no Art. 38, Inciso I, alínea “a” e Artigos 183 e 184 do Regimento Interno, Ofício 
do Gabinete da Prefeita nº 294, de 29 de Dezembro de 2017; o Edital de 
Convocação nº 1, de 29 de Dezembro de 2017 e o Projeto de Lei nº 35, de 29 
de Dezembro de 2017, que autoriza a Município a contratar temporariamente 
Agente Comunitário, Operador de Máquinas e Agente de Combate a Endemias. 
O projeto de lei depois de lido, o Presidente encaminhou para deliberação na 
Comissão Representativa e não havendo mais nada a ser tratado, considerou 
cumprida a pauta e a ordem do dia desta sessão extraordinária. Encerrando, 
marcou a próxima sessão extraordinária para amanhã, dia três de janeiro de 
dois mil e dezoito, às nove horas da manhã, aqui neste Plenário Ver. Antero 
Braz Peixoto. Os trabalhos foram presididos pelo Ver. Hélio Duarte Menezes, 
secretariados pela Verª Solanja Maria Vedovato Baggio e assessorado Celso 
Bueno – Diretor Geral.  Do que eu, Verª Solanja Maria Vedovato Baggio, 
Secretária, determinei que fosse digitada a presente ata que, após deliberação, 
será assinada por mim e pelo Senhor Presidente (Art. 174, §1º do RI).  
 
Verª Solanja Maria Vedovato Baggio  Ver. Hélio Duarte Menezes 
Secretária      Presidente 
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